
Proc. Administrativo 494/2024

De: MARIZA P. - GAB-CTIP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 30/10/2024 às 15:37:06

Setores envolvidos:

GAB-CTIP, SEGF, GAB, SEGF-CONT, SEGF-C

Termo de Fomento BVS - Devolução Câmara

 

Orgão/Unidade: Município de Schroeder

 

Empresa: Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

Quem assina pela Empresa: Adalberto Schneider Rubinhc

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Fardamentos Operacionais

Justificativa: O aumento no número de ocorrências e a necessidade de modernização dos equipamentos exigem
ações concretas para manter a capacidade de resposta do Bombeiro Voluntário de Schroeder. Muitos dos
equipamentos atualmente utilizados estão obsoletos ou em más condições de uso, impactando diretamente na
segurança dos bombeiros e da população. A aquisição de novos equipamentos permitirá um trabalho mais eficaz e
seguro, alinhado com as novas tecnologias de resgate e combate a incêndios.

Valor: R$ 108.000,00

Observações Diversas: -

Vinculo externo: Protocolo 6.500/2024 - Prestação de Contas (Bombeiros Voluntários de Schroeder)

*Se for multi-entidade, anexar tabela de itens por entidade.

 

_

Mariza Piske 

Controladora de Transparência e Integridade Pública

 

Anexos:

Ata_Diretoria.pdf

CND_Estadual.pdf

CND_Federal.pdf

CND_FGTS.pdf
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CND_Municipal.pdf

CND_Trabalhista.pdf

CNPJ.pdf

Estatuto.pdf

Oficio_108_mil.pdf

Plano_de_Trabalho_Aquisicao_de_Equipamentos_108_MIL.pdf
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Serviços

(ASSVS) Bombeiros Voluntários de Schroeder" (BVS). inscrita no CNPJ 10.950.917/0001-00, realizada
aos vinte e dois dias do mês de junho de 2024.

Sociais Voluntários de Schroeder

em primeira chamada às quatorze horas segunda
chamada as quatorze e trinta, sendo o local a sede operacional dos Bombeiros Voluntários

Schroeder, rua Paulo Jahn, s/n, aos fundos do Ginásio de Esportes Alfredo Pasold, CEP 89275-000,
bairro Centro, schroeder, Santa Catarina, O Presidente atual da ASSVS

de

0 senhor Adalberto Schneider

Rubinhc, inicia os trabalhos solicitando que os membro da comissão eleitoral, Presidente da comissão

0 Senhor Magadie! Bvanger e 1° secretário senhor José Féiix Batista Neto presidam

Geral. Após constatar o quorum estabelecido no estatuto social vigente, o Senhor presidente, declarou

regularmente instalada a Assembléia Gerai e dando atendimento a ordem do dia, seguindo o José Féíix

Batista faz a leitura do editai de Renovação - Convocação, publicado no jornal OCP News, página 14,
Ano 105 Edição 10.004) O edital foi afixado por grupo oficia! de whatsapp e em mural de informações da
sede operacional do Bombeiro Voluntário de Schroeder, com endereço na Rua Paulo Jahn, s/n, fundos

do Ginásio de Esportes Alfredo Pasold, CEP 89275-000, bairro Centro

a Assembieia

schroeder, Santa Catarina.

Reuniram-se os associados, com a presença de todos os Bombeiros Voluntários formados e alunos,

com presença devidamente registrada na iista de presença nos termos do estatuto em vigor, para

deliberar quanto à primeira ordem do dia: APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DOS BALANÇOS
da Associação de Serviços sociais Voluntários de Schroeder ASSVS

Schroeder" inscrita no CNPJ 10.950.917/0001-00. Foi apresentada pela Comissão Eleitora!

presidente em exercício os balanços do período 2023, e informando a todos os presentes; à Assembieia

entrou em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo cuidadoso dos documentos

apresentados. Neste momento coloco em votação, assim peço a todos os membros associados ativos

presentes que concordam com estes balanços apresentados, presidido pelo senhor Adalberto Schneider

Rubinhc, que permaneçam como estão se concordam ou se manifestem caso contrário,

aprovada por unanimidade. Finalmente, o Senhor Presidente Adalberto Schneider Rubinhc fez

palavra, agradecendo a gestão passada, agradecendo a comissão eleitoral envolvida,

membros da Diretoria Executiva eletiva e Conselho Fiscal e a todos os sociais Ativos, Bombeiros

Voluntários Formados e Alunos presentes, Finalizando, passou a palavra para quem quisesse se

2023

Bombeiros Voluntários de

e pelo

assim declaro

o uso da

aos novos

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
Rua Blumonau, 2«, SI. 02. Centro, Schroeder-SC Telefone: 47 3376-5341. CNPJ ● 10.950.917/0001-00

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n* 1306/2010 UHlidade Pública Estaduol Em 11/06/2014-Le[ n° 16.4lfe/:
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manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar agradeceu a presença de todos e

deu continuidade à Assembléia Geral para a próxima ordem do dia. POSSE DA DIRETORIA E DO

CONSELHO FISCAL DA ASSVS, EM CUMPRIMENTO AO ESTATUTO SOCIAL. A Associação de

Serviços Sociais Voluntários de Schroeder (ASSVS) “Bombeiros Voluntários de Schroeder” (BVS),

inscrita no CNPJ 10.950.917/0001-00, realizada aos vinte e dois dias do mês de junho de 2024, em

primeira chamada às quatorze horas e segunda chamada às quatorze e trinta, sendo o local a sede

operacional dos Bombeiros Voluntários de Schroeder, rua Paulo Jahn, s/n, aos fundos do Ginásio de

Esportes Alfredo Pasold, CEP 89275-000, bairro Centro, Schroeder. Santa Catarina. O Presidente atual

da ASSVS 0 senhor Adalberto Schneider Rubinhc, inicia os trabalhos solicitando que os membro da

comissão eleitorai. Presidente da comissão o Senhor Magadiel Elvanger e 1° secretário senhor José

Félix Batista Neto presidam a Assembléia Geral. Após constatar o quorum estabelecido no estatuto

social vigente, o Senhor presidente, declarou regularmente instalada a Assembléia Geral e dando

atendimento a ordem do dia, seguindo o José Félix Batista faz a leitura do edital de Renovação -

Convocação, publicado no jornal OCP News, página 14, Ano 105 Edição 10.004) O edital foi afixado por

grupo oficial de whatsapp e em mural de informações da sede operacional do Bombeiro Voluntário de

Schroeder, com endereço na Rua Paulo Jahn, s/n, fundos do Ginásio de Esportes Alfredo Pasold, CEP

89275-000, bairro Centro, schroeder, Santa Catarina. Reuniram-se os associados, com a presença de

todos os Bombeiros Voluntários formados e alunos, com presença devidamente registrada na lista de

presença nos termos do estatuto em vigor, para deliberar quanto ordem do dia: ELEIÇÃO DA

DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSVS. EM CUMPRIMENTO AO ESTATUTO

SOCIAL, para a gestão do quadriênio 2024/2028 da Associação de Serviços sociais Voluntários de

Schroeder ASSVS “Bombeiros Voluntários de Schroeder" inscrita no CNPJ 10.950.917/0001-00. Foi

apresentada pela Comissão Eleitoral as atas das reuniões realizadas neste período e informando a

todos os presentes que houve a inscrição de uma única chapa para concorrer aos cargos eletivos e de

conselheiros fiscais, também sendo informado que foram preenchidos todos os requisitos solicitados

conforme o edital de convocação publicado. Apresentando a chapa sendo estes que compõe a Diretoria

Executiva EletivaiPresIdente; Adalberto Schneider Rubinhc, Brasileiro, casado, Bombeiro Civil, CPF

009.671.919-20, residente e domiciliado na Rua Ida Luiza Berta Jacobi Wulf, n" 178, Centro,

Schroeder/SC; 1® Vice Presidente; Carlos Alberto Schneider Rubinho, Brasileiro, casado, Mi lúrgico,

A/

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
Rua Bhmwnou, 242. SL 02. Contra. Schroodvr - SC T^ono: 47 3374<5341. CNPJ ● 10.950.917/0001 >00.

Roc. UtSdado Púbica Mun.Em 13/07/2010>L«Ín’ 1 J0&/2O10 UtRidad* Púbica Ettaduol Em 11/04/2014-UI n* U. 15/
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CPF: 036.051.859-16, Residente e domiciliado: Rua Amazonas, 128, Centro, Schroeder/SC; 2® VIco

Presidente; Giseli Nazario Candida Brasileira, casada, administrativo contabilidade CPF:

038.587.619-07, Residente e domiciliado: Rua Carlos Frederico Ramthum, 18140, Santa Luzia, Jaraguá

do Sul/SC 1® Tesoureiro; Gilmara Cristina Rosa Nazário, Brasileira, divorciada, vendedora CPF:

057.379.339-54, Residente e domiciliado: Rua Alberto Manzke, 2® Tesoureiro; Jackson André Floriano,

Brasileiro, Casado, técnico em segurança do trabalho CPF 050.795.749-09, Residente e domiciliado:

Rua Germano Muller 550, Schroeder/SC 1® Secretário; Márcio De Marco, Brasileiro, casado,

representante comercial, CPF. 612.631.169-04, Residente e domiciliado; Rua Carlos Frederico

Ramthum, 18140, Santa Luzia, Jaraguá do Sul/SG 2® Secretário; Luciano Francisco Pedro Brasileiro,

casado, funcionário público Guaramirim/SC, CPF: 902.031.009-72, Residente e domiciliado: Rua Ottoli

Peschke, 277, Centro Norte, Schroeder/SC, Conselho Fiscal 1® Titular; Rosalia Silva Dos Santos,

Brasileira, amasiada, operadora de produção, CPF 810.791.175-04, Residente e domiciliado na Rua

Brasília 574 Schroeder/SC. 2° Titular Conselho Flscal;Edcleson Nascimento De Santana, Brasileiro,

Amasiado, metalúrgico, CPF 799.820.775-20, Residente e domiciliado na Rua Brasília 574

Schroeder/SC,3® Titular Conselho Fiscal; Giovanní Baruffí, Brasileiro, casado, administrativo,Residente

e domiciliado na Rua 17 de fevereiro 277, Schroeder/SC Suplente Conselho Fiscal; Giuiianna Alencar

Franca Floriano, Brasileira, Casada, educadora física, CPF 016.640.993-60 Residente e domiciliado:

Rua Germano Muller 550, Schroeder/SC.Suplente Conselho Fiscal; Júlio Cezar Correia, Brasileiro,

casado, Líder de Produção, CPF 072.428.059-61 Residente e domiciliado, Ida Mansk,184 Jaraguá do

sul/SC.Suplente Conselho Fiscal; Larissa Cristina Meier Correia, Brasileira, casada, do lar, CPF

081.747.129-41, Residente e domiciliado, Ida Mansk,184 Jaraguá do sul/SC Conhecido os candidatos, à

Assembléia entrou em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo cuidadoso dos nomes

apresentados. Neste momento coloco em votação a eleição da chapa, assim peço a todos os membros

associados ativos presentes que concordam com estes nomes apresentados, presidido pelo senhor

Adalberto Schneider Rubinhc, para estar assumindo os trabalhos diretivos da ASSVS quadriênio de 22

de junho de 2024 a 22 de junho de 2028, que permaneçam como estão, assim declaro aprovada e

eleita por unanimidade. O Presidente Eleito, senhor Adalberto Schneider Rubinhc comunicou a todos os

sócios ativos presentes, que permanece no mandato, o Presidente da Comissão eleitoral juntamente

com o Secretário, solicita que todos que concordam e Aprovam, permaneçam como estão, asi

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
RuoSTumenou. 242, SI. 02, Centro. SeltroMtof-SC T«l«fone; 47 3376>5341. CNPJ ● 10.950.917/0001-00.

Rec. UHIIdode PúMca Mun. Em 13/07/2010-Le!n* 1.606/2010 Uflildade PObüca Estoduol Em 11/06/2014-Lei n* 16.415
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declaro aprovado os membros da nova Diretoria Executiva Eletiva e Conselho Fiscal para já realizamos
em ato contínuo a posse de todos os membros da nova Diretoria Executiva Eletiva e Conselho Fiscal

ASSVS. Concluído os trabalhos, o Senhor Presidente Adalberto Schneider Rubinhc deu

eleitos para início do mandato que terá duração de quatro anos, com início em 22 de junho de 2024 e

término em 22 de junho de 2028. Finalmente, o Senhor Presidente Adalberto Schneider rubinhc fez o

uso da palavra, agradecendo a gestão passada, agradecendo a comissão eleitoral envolvida, aos novos

membros da Diretoria Executiva eletiva e Conselho Fiscal e a todos os sociais Ativos, Bombeiros

Voluntários Formados e Alunos presentes, Finalizando, passou a palavra para quem quisesse se
manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar agradeceu a presença de todos e
deu por encerrada a Assembléia Geral. Eu Secretário Sr. José Félix Batista Neto lavrei a presente ata
que vai por mim, pelo presidente da comissão eleitoral e pelo Presidente reeleito devidamente assinada.

posse aos

Schroeder 22 de junho de 2024

^^diel EIvanger
Presidente da Comissão Eleitoral

W-*-,

a
e

K ●
Z

ItOlCO o O
ja

●EKO ÍS Jt

IRíS 2? -S‘Í8 cee o
u-< ●E% o

£ ê S) cu. « 5

JoséTélí^atêía
Secretário da Assembléia

rt

40
O

dmV

§
a o

■S*
o^a #7
■HS 4^

UJy (O ■a ~
t o fOQ O

I «í 2o
«■

o< < w w< <oo X

il
z« ó o oi 8 oS*- S

J—8 â i ^
? 1 õ

i
Cl §

a lu
u
a. Ç %8££ §

O

Scs.
Oi^

■V O)
c;

z

28
V «1m (0 jCSo

“ 8|
OU

Kac «

woo
t>< UJ

áoè
(0n <' o .S

sa
? 3 (J '
“O «

(D
m 3

■ L

= 1 S
« 9

«0

<aiQ e 33
9: CD O o S

O UI«0CO CO CO 04 CL -o s 'c «o ao o tuB®2 3 t U

■o ●● a _● 1
«O «Adalberto Schneider Rubinhc

Presidente Reeleito ASSVS

u e
O«a £ e O ^a

IQ V»

1 i
s o -o

s s
a O oy*« ● .A

i£
o «> a:*<u a« o

2 20<s í <
●«■o o

.25-®
fO

u in

2 «5 uir> E'm
£ez

s
CO oUJ l>

iEto w o

S8 UI r>u
8 8

% r;u- ® ®
**■ - »l ^

oo
y tc

IsS
a■5 í<

iSE
s

s&

●●■swv

«

s S o ●
“ ●< £
o t>5
■5 -<

K
s ●D

a u P,8 .2
ÍN O

O 'Z

so Kfi: o

8 O10K U>
2 «tiE

E sn ● ^
UI CNl» O

Bviniu-
SL9S-tZ£S
SJti 'OMwg 0|«}»3 im tna

3S/U4J|UJiJino tp nivuioo

svroinvdOKwas
aj}o»0*J>PMnpg

i .● _ a o: <K

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
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USTA DE PRESENÇAS:

Associação: Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

CNPJ: 10.950.917/0001-00, Lista de presenças referente a ELEiÇAO DA DIRETORIA E

CONSELHO FISCAL, gestão 2024/2028, e Aprovação dos Balanços 2023 apresentados

conforme editais pubücados. realizada aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de

2024. Rua Pauio Jahn, s/n, aos fundos do Ginásio de Esportes Alfredo Pasold, Centro,
Schroeder/SC.

Nome Completo CPF Assinatura
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LISTA DE PRESENÇAS;

yt
jr'

^ tL" o

Associação: Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

CNPJ; 10.950.917/0001-00, Lista de presenças referente a ELEIÇAO DA DIRETORIA E

CONSELHO FISCAL, gestão 2024/2028, e Aprovação dos Balanços 2023 apresentados

conforme editais publicados, realizada aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de

2024. Rua Paulo Jahn, s/n, aos fundos do Ginásio de Esportes Alfredo Pasold, Centro,
Schroeder/SC.

Nome Completo CPF Assinatura
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LISTA DE PRESENÇAS:

Associação: Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

CNPJ: 10.950.917/0001-00, Lista de presenças referente a ELEIÇAO DA DIRETORIA E

CONSELHO FISCAL, gestão 2024/2028, e Aprovação dos Balanços 2023 apresentados
conforme editais publicados, eralizada aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de
2024. Rua Paulo Jahn. s/n,
Schroeder/SC.
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CPF Assinatura,
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social);

CNPJ/CPF:

ASSOCIACAO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

10.950.917/0001-00

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados peia Secretaria de Estado da Fazenda.

Lei n2 3938/66, Art. 154
240140319454747

10/10/202410:39:21

08/04/2025

Dispositivo Legal:
Número da certidão:

Data de emissão:

Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br
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Este documento foi assinado digítalmente

Impresso em: 10/10/2024 10:39:21 |

u

3

1Doc:  Proc. Administrativo 494/2024  |  Anexo: CND_Estadual.pdf (1/1)        10/37



t MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

" Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\
. L ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOCIACAO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

CNPJ: 10.950.917/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:23 do dia 10/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/04/2025.

Código de controle da certidão: FD52.58CA.9FFE.8D32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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10/10/2024, 10:37
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprin “\ i r

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.950.917/0001-00

ASSOC DE SERV SOCIAIS VOLUNT D SCHROEDER

RUA BLUMENAU 242 SALA 02 / CENTRO / SCHROEDER / SC / 89275-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art

/, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Valldade:07/10/2024 a 05/11/2024

Certificação Número: 2024100704411582806736

Informação obtida em 10/10/2024 10:37:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:

https://consulta'Crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpr egador.]sf 1/11Doc:  Proc. Administrativo 494/2024  |  Anexo: CND_FGTS.pdf (1/1)        12/37



Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 10/10/2024 10h44min

— Validade

09/12/2024

.— Número

3913

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER. CNPJ: 10950917000100

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à

Prefeitura Municipal

Finalidade

Renovação

_ Mensagem		

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

- Inscrição	

Contribuinte: 9974 - ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER.
Endereço: Rua BLUMENAU. 242 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 02 - CEP 89.275-000

Código de Controle

CWCBXIQ7ZXPIIDE1

A validade do documentopode ser consultadano site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://vvww.schroeder.sc.gov.br

Schroeder (SC), 10 de Outubro de 2024

Rua Marechal Castelo Branco, 3.201 - Conlro

Schroeder (SC) - CEP: 09275000 - Fone:4733746500

Página 1 de 1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NE6RTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.950.917/0001-00

Certidão n°: 72949197/2024

Expedição: 22/10/2024, às 08:47:32

Validade: 20/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.950.917/000 1-00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: criritfdst: . i'js .fcr

1Doc:  Proc. Administrativo 494/2024  |  Anexo: CND_Trabalhista.pdf (1/1)        14/37



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
10.950.917/0001-00

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

08/06/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ÃtTvIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R BLUMENAU

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 02242

MUNICÍPIO

SCHROEDER

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

89.276-000 SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 3374-1122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2009

MOTIVO OE SITUAÇAO CAOASTR/U.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***«r**«*

Aprova/do pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, (je 06 (de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2024 às 10:07:37 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Ar
Assoclaçao de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

42® - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder-SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001 -00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n® 1.806/2010

Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014 - Lei n“ 16.415/2014

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42® - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder-SC

Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n® 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014- Lei n® 16.415/2014

ESTATUTO SOCIAL DA

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER
ESTATUTO SOCIAL

DA ASSOCIAÇÃO

DE SERVIÇOS SOCIAIS

VOLUNTÁRIOS

DESCHROEDER

CAPITULO 1

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1". A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS OE SCHROEDER, doravante

denominada Associação, com sede e foro na Rua Blumenau n° 242, SL. 02, na cidade de

Schroeder, Estado de Santa Catarina, fundada aos 11 (onze) dias do mès de março de 2009, com

prazo indeterminado, é uma Associação de fins nâo econômicos, com patrimônio e personalidade

jurídica distintos, que tem por finalidade a prestação de serviços sociais voluntários, nas áreas de

Assistência Social, Educação, Segurança, Saúde e Defesa Civil e Meio Ambiente.

Art. 2®. A Associação adota como nome fantasia a denominação “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS

DE SCHROEDER". E como simbolo a figura do uma águia com uma chama no peito, com

dois machados, uma mangueira formando três circulos perfeitos e o escudo sendo Brasão

do Município de Schroeder.

Art. 3®. Para o cumprimento de suas finalidades, a Associação de Serviços Sociais Voluntários de

Schroeder propõem-se a desenvolver os seguintes serviços sociais voluntários:

Prestar atendimento da forma permanente, continuada e sistematizada, através da

execução de serviços, programas e projetos que contribuam para o desenvolvimento de

ações de serviços sociais voluntários, desenvolvidos pela Entidade nas áreas de

Assistência Social, Educação, Saúde, Segurança e Defesa Civil e Meio Ambiente;

Elaborar e desenvolver projetos programas e eventos comunitários beneficentes, artísticos

e culturais, educativos, lazer e esportes todos de alcance social junto á comunidade;

Desenvolver serviços prOpríos ou em parcerias com Hospitais, ONG's, Órgãos Municipais,

Estaduais, Federais e Internacionais na ârea da defesa de direitos, formação e capacitação

dos recursos humanos, e de ações preventivas no àmbilo da Assistência Social, Educação,

Segurança, Saúde, Defesa Civil, Proteção ao Meio Ambiente proporcionar toda equipe de

trabalho a parlicipaçâo em eventos científicos, cursos de capacitação e outros de interesse

da Insliluiçào,

I.

II.

"Contribuir para a preservação da vida,
do patrimônio das pessoas e do meio ambiente,

através de ações Integrados dos bombeiros voluntários"

“Contribuir poro o preservação da vida,
do pofrimônio das pessoas e do melo ambiente,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntários"
2

CflidíS OfimarchiTrisutto
0t3lSC

1Doc:  Proc. Administrativo 494/2024  |  Anexo: Estatuto.pdf (1/15)        16/37



Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42° - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC

Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade PúblicaMun. Em 13/07/2010-Lei n° 1.606/2010

Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014-Lei n° 16.415/2014

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42° - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder-SC

Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010- Lei n° 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014 - Lei n° 16.415/2014

-«●rtSC

de certificação dos cursos ministrados. Caberá á Diretoria Executiva Etetiva a adoção /c

das providências que se fizerem necessárias nesse sentido:

Criar uma equipe técnica especializada para atuar nas áreas de preservação e proteção \%

do Melo Ambiente e Defesa CIvII, sendo equipe de força tarefa: /

Desenvolver e promover a defesa do meio ambiente, buscando exercer atividades

econômicas com projetos sustentóveís, dentro dos objetivos proposto pela associação.

XVI. A Associação poderá criar unidades adicionais, que serão supervisionadas pelos órgãos

auxiliares, conforme Cap.Vl, artigo 42°.

§ t°. Para o cumprimento do Artigo 3° e seus incisos, deverá ser elaborado, pela equipe

técnica/comando e Secretaria Executiva ou Diretiva, o plano de trabalho com detalhamento das

ações, que deverá conter todas as especificações técnicas, operacionais e financeiras no que se

refere à implantação de serviços, programas ou projetos.

S 2*. Na elaboração do plano de trabalho/ ação, deverão ser obsen/adas todas as

legislações, normas ou portarias que normatizam a implantação ou implementação de serviços,

programas ou projetos que tratam do Artigo 3® e eeus Incisos no âmbito da Assistèrtcia Social.

Educação, Segurança, Saúde e Defesa Civil e Meio Ambiente, independentemente se este seja

realizado só pela instituição ou em parceria com órgãos públicos ou privados.

IV. Celebrar convênio de parcerias técnico-financelras com a Iniciativa pública ou privada

para prestação de serviços na área de prevenção e preservaçôo do Meio Ambiente;

Promover conferências, seminários, cursos, palestras, treinamentos e assessoramento al

entidades afins e aos movimentos sociais organizados, ou quaisquer outros eventos

abertos à comunidade em geral; y

Oferecer mecanismos para a integração da comunidade estimulando o voluntariado, a {
prevenção a acidentes domésticos e de trânsito, e convívio social;

Desenvolver açóes na área de Bombeiros Voluntários, para combater incãndios e outras

calamidades públicas, essencialmente aquelas que deverão ser atendidas pela Defesa

Civil;

Desenvolver ações de resgate e socorro ao usuário em caso de acidentes de trânsito,

acidentes domiciliares, remoção por agravos á saúde que não puderem ser atendidas

por outros meios mais qualificados, utilizando para tais, ambulâncias ou outros veículos

devidamente adequados e equipados;

Celebrar convênio de parcerias técnico-financeiras com a iniciativa pública ou privada

para a prestação de serviços nas áreas de Prevenção e Combate de Incêndios,

Atendimento Prè-Hospítalar, Resgates e demais ações do trabalho bomberll, através de

Departamento Técnico devidamente constKuido;

Implementar ações da Associação, mediante instalação de SEDE BASE e SEDES

VINCULADAS, para dar cobertura a lodo o Município de Schroeder, podendo auxiliar os

Municípios limítrofes quando firmado convênio para tal finalidade; ou ainda, atender

solicitação de apoio a cidades vizinhas, conforme deliberação e autorização do

Comando Operacional Geral;

Formar, capacitar e treinar as equipes de trabalho de acordo com ações e serviços

descritos nos incisos III, VI e VII;

Desenvolver ações socioeducativas de prevenção ao uso Indevido de drogas:

A Associação poderá criar e manter Centro de Capacitação, voltado ao atendimento dos

seus objetivos sociais, para formação, capacitação, treinamento e desenvolvimento de

Voluntários Mirim e Aspirante, Voluntários Adultos (operacional/ técnica/ administrativa),

e outros de interesse da comunidade, tais como Brigadas de Emergência, Defesa Civil

que visem a Proteção Individual e Patrimonial. Para dar cumprimento a finalidade, objeto

deste parágrafo poderá firmar convênios com entidades públicas ou privadas, para fins

*8 Doç

*51 Gü«T8miom\4
M SC /á

/.Np
A.V

Guaraminm XIV.V. '■11 '‘f.o

XV.

VI.

VII.

VIII.

IX

Art. 4". São princípios fundamentais da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder:

a) O respeito à pessoa humana;

b] A justiça social;

c) O exercício da democracia

d) Preservação do Meio Ambiente.

X.

XI.

Art. 5®. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação de Serviços Sociais Voluntários de

Schroeder não fará distinção de raça, etnia, ideologia, tendência política, classe social, credo
sexo.

XII. ou

XIII.

§ 1®. Os Serviços socioassistencias desenvolvidos pela Associação de Serviços Sodaís

Voluntários de Schroeder serão ofertados gratuitamente aos seus usuários finais, mediante os

convênios definidos consoante previsão do art. 3® supra, especialmente em seu inciso IX.

§ 2®. Todos os membros da Diretoria Executiva Eletiva e Comando Operacional

desejem concorrer a cargo eletivo político deverão pedir afastamento das funções, conforme Lei

Eleitoral determina, sob pena de serem destituídos de suas funções na Associação.

que

0.

10 "Confrlbufr para a preservação da vida,
do patrimônio dos pessoos e do melo ambiente,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntártot'

“Contribuir para a preservação da vida,
do patrimônio das pessoas e do melo ambiente,

através de ações irrtegradas des bombeiros voluntárias’ \J

43
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
K 42» - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
H Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC
H Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.
^ Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010- Lei n® 1.806/2010

Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014- Lei n® 16.415/2014

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42® - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS

Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC

Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001 -00.
Rec. UtUidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n® 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014 - Lei n® 16.415/2014

I* VO(
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\*‘

1 v) Aâ

sócios ativos que estejam em pteno gozo de direitos Estatutários por mais de um ano. para
aproveçáo ou nfto;

c) Devera o candidato realizar os

Aft. 6®. A Associação de Serviços Sociais Voluntários de Sctiroeder terá um Regimento Inferno,

que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará todo o seu funcionamento e contempla os

direitos e deveres dos funcionários, associados e bombeiros voluntários. cursos oferecidos pela Associação para fins de

desempenhar as funções e atividades descritas no Artigo 3* e seus Incisos, durante

período de 12 (doze) meses, após poderá ser admitido como associado, podendo também

ser reconhecido certificados de cursos e capacitações que o interessado tenha participado

que comprovem a carga horária mínima que estabelece as normas e Leis para considerar-

se bombeiro formado;

Art. 7®. Para o cumprimento de suas finalidades, a Associação de Serviços Sociais Voluntários de

Schroeder poderá organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços quantas forem

necessárias, as quais se regerão por este Estatuto e pelo Regimento Interno aludido no Artigo 6”.

d) Somente, depois de transcorridos 12 (doze) meses, poderá o candidato, evenlualmonte

não credenciado, apresentar nova proposta de admissão. Propostas de admissão,

candidatos rejeitados por duas vezes, serão automaticamente canceladas-

Parágrafo único. Os recursos econômicos e financeiros obtidos mediante os convênios

firmados com as entidades públicas ou privados poderão ser repassados a outras entidades afins,

sempre que estas sejam as efetivas prestadoras dos serviços conveníados, no atendimento às

demandas de seus usuários, de acordo com os termos dos erspectivos convênios.

de

Art. 10. São associados Beneméritos fundadores os signatários da ata de constituição da
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder. não tendo direito a voto nas

assembléias que forem realizadas, inclusive para eleição da Diretoria Executiva Eletiva.

capítulo II

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES.

as

Art. 11. Artigo vetado em Assembléia Geral na data nove de maio de 2015.Art. 8®. A Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder á constituída

ilimitado de associados, os quais seráo das seguintes categorias: Ativos e Beneméritos
Pundadores.

por número

Art. 12. Artigo vetado em Assembléia Geral na data nove de maio de 2015.

Art. S®. São associados ativos os associados que, admitidos nessa condição, desempenham

atividades de bombeiros voluntários ou profissionais que realizam capacitação e certificação
ASSVS, conforme descrito no Artigo 3® e seus incisos.

Parágrafo único; Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem

individualmente, solidária ou subsidiariamenfe pelas obrigações

Executiva Eletiva da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder.

ou atos praticados pela Diretoriana

Aft 13. São direitos dos associados ATIVOS:

Participar das erunrões da Associação de Serviços Sociais Voluntártos de

Propor a criação e tomar parto

designados para estas funções;

I. Apresentar propostas, programas e projetos de ação para a Associação de Serviços

Sociais Voluntários de Schroeder a qualquer tempo ao Comando Operacional e a

Diretoria Executiva Eletiva e em Assembléia Geral;

Propor novos associados;

Parágrafo único: Poderá ser admitido como Associado Ativo, toda pessoa maior de 18

(dezojto) anos e que goze de irrepreensível conceito e idoneidade, observados os seguintes
procedimentos:

a) A proposta de admissão deverá

I.
Schroeder

em ce>mi»»ôoa e grupos de trabalho, quando
ser formulada ao representante do órgão auxiliar

competente, que credenciará, ou náo, o candidato através de avaliação de aptidões

mínimas necessárias ao desempenho das atividades objeto da Associação,

conduta e conceito na comunidade;
bem como, da

b) Após 0 credenciamento do candidato pelo representante cfo órgão auxiliar competente, o

nome será submetido a uma comissão formada pelo Comando Operadona! mais 03 (três)

IV.

/í
/"Contribuir para a preservação do vida.

do potrimônio das pessoas e do melo ambiente,
atrovés de ações Integradas dos bombeiros voluntários’

"Contribuir para a preservação da vida,
do pofrimônio dos pessoas e do melo ambiente,

através de ações Integrados dos bombeiros voluntáfios"
\J

5 6

CRatRs DemarehiTrisotto
OAB/SC 15.931

Cm^ Demarehi Trisotto
OAfl/SC 15.931
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42® - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau. 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.750.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010- Lei n* 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014-Leí n® 16.415/2014

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42® - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n® 1.806/2010
^HHd^de Pública Estadual Em 11/06/2014 - Lei n® 16.415/2014

c) Deacumprimento dasV. Solicitar desligamento, quando em gozo de seus direitos estatutários;

Votar 8 ser votado para os cargos eletivos, quarrdo em pieno gozo de seus direitos;

Convocar Assembieia Gerai Extraordinária, para resolver assuntos de interesse social,

sendo que o ato de convocação deverá ser subscrito por. no mínimo 1/5 (um quinto)

de todos os associados ativos em pleno gozo de seus direitos sodais, nos termos
deste Estatuto.

normas deste Estatuto Social; Regimento Interno, í
Operacionais estabeiecidas peio Comando Operacional ou Diretoria Executiva'Eletiva,

d) Prática de ato incompatível

Normativas
VI.

VII.
com 08 fins da Associação, ou com suas formas de atuação,

e) Deixar de cumprir pelo menos 2 (dois) piantCes operacionais de 12 (doze) horas semanais-
Sem justa causa, sendo apenas admitido

até segundo grau, doença e outros >

nomeado pela Diretoria Executiva Eletiva, sendo

por notificação extrajudicial assinada pelo Presidente do Conselho Disciplinar, Comandante
Operacional e pelo Presidente da ASSVS;

nessa justificativa casos como: morte de parentes

que deverão ser analisados peto Conselho Disciplinar
VIII. Recorrer das decisões da Diretoria Executiva Eletiva e do Comando Operacional

através de reunião dos sócios ativos registrada em ata e/ou Assembieia Geral, sendo

que nesse caso a exclusSo será realizada

que 0 ato de convocação deverá ser subscrito por, no mínimo 1/5 (um quinto) de todos

associados, em pleno gozo de seus direitos sociais, nos termos deste Estatuto.

§ 1®. É direito dos associados Beneméritos Fundadores receberem

f) Não atender a convocações realizadas pelo Comando Operacional

ernergêncas. calamidade pública e/ou grandes acidentes; Essas convocações poderão
ocorrer através de e-mails. mensagens de texto e contatos diretos via telefone; Sem justa
causa, sendo apenas admitido justificativa

grau. doença, horário de trabalho

em casos de
em sessão solene os

títulos a que ifzerem jus;

§ 2*. Os direitos dos associados (Pessoa Física) previstos neste Estatuto são pessoais e
casos como: morte de parentes até segundo

mesmo período da convocação e outros que deverão
ser analisados pelo Conselho Disciplinar nomeado pela Diretoria

intransferíveis.
no

Executiva Eletiva, sendo

que nesse caso a exclusão será realizada por notificação extrajudicial assinada pelo
PresKÍente do Conselho Disciplinar, Comandante Operacional e pelo Presidente da
ASSVS;

Art 14. São deveres dos associados:

Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deltoeraçôes e resoluções editadas pela

Assembieia e pela Diretoria Executiva Eletiva

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder;

II. Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio da Associação de Serviços Sociais

Voluntários de Schroeder e difundir seus objetivos e ações;

Exercer com zelo e dedicação os cargos para os quais foi eleito ou nomeado.

I.

e peto Comando Operacional da

g) Faltar a mais de 2 (dois) eventos consecutivamente ou 3 (trôs) alternados que \dsem a
arrecadação de fundos para .

sendo apenas admitido jusSficativa

doença, horário de trabalho

a manutenção das atividades da ASSVS; Sem Justa i
I casos como: morte de parentes até segundo

causa,

III. grau.

no mesmo período do plantão e outros que deverão
analisados pelo Conselho Disciplinar nomeado pela Diretoria Executiva

nesse caso a exclusão será realizada

ser

Eletiva, sendo que

por notificação extrajudicial assinada pelo Presidente
do Conselho Disciplinar, Comandante Operacional e pelo Presidente da ASSVS;

Sem prejuízo do disposto nos incisos deste artigo, os associados também poderão
excluídos do quadro social,

Art. 16. Será excluído do quadro social de Sócios Ativos e perderá todo e qualquer direito a voto

ou outras atribuições dos associados, o associado que:

Desejar se desligar, mediante comunicação formal, por escrito, à Diretoria Executiva

Eletiva ou ao Comando Operacional;

II. Por justa causa, independentemente de sua categoria, nos casos de:

a) Pessoa jurídica que vier a ser liquidada, extinta, ou tiver decretada

insofvência;

b) Pessoa natural que vier a falecer,

seja considerada prejudicial á Associação;

I.
III.

ser

se deixarem de participar da 3 (bôs)
consecutivas e sucessivas ou 5 (cinco) convocações aHemadas

convocações

. em periodo de 01 (um)

segundo os critérios da Diretoria
sua etléncía ou ano, em ambos os casos sem justificação aceitável,

Executiva Eletiva e ou do Comando Operacional,
Interno.

a serem estabelecidos em Regimento
que vier e ser considerada incapaz ou cuja reputação

"Contribuir para a preservação da vida,
do patrimônio dos pessoas e do meio ambiente,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntários"

“Contrtbuir pora a preservação do vido
do patrimônio das pessoas e do melo ambiente

através de ações integrados dos bombeiros voluntários"
7

8

úTnsunií
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de Schroeder

42 BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - flVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder
Telefone: 47 3374-5341. CNPJ -10.950 917/0001 -00

^3/07/2010- Lei n» 1.804/2010
UHIIdade Publica Estadual Em 11/04/2014 - Lei n“ 14.415/2014

^ I?» Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS

Rua Blumenau, 242, SI. 02. Centro, Schroeder-SC
Telefone. 47 3374-5341. CNPJ -10.950.917/0001.nn

uSad'l^P''St'*'^‘'‘“'° ^3/07/2010- Lei n“ 1.804/2010
made^\co Estadual Em 11/06/2014 - Lei n“ 16.415/2014

“SC

IV. A oxclusâo do associado deverá ●

Diretoria Executiva Eletiva convocada
§ 1“. As atividades dos membros dos Órgãos Diretivos

Voluntários de Schroeder poderão
16® ifjciso II item A

Eletiva, sendo vedada

ser aprovada pela maioria dos presentes à reurtiâo da
da Associação de Sen/iços Sociais

ser remuneradas no desempenho das funções previstas no Art.
e B oom exceção dos membros eleitos

^ ^ ^ observando-se inclusive o disposto
art. 57 do Código Ctvil Brasileiro, Lei n.® 10.406/02;

V. Da decisão da Diretoria Executiva Eletiva
Assembléia Geral especialmente

f>® Ooc
no e Ooc

que compõem a Diretoria-x/ Guarairnnm IS
recurso àlüV

<●

que determinar a exclusão, caberá a distribuição de lucros, bonificações Güsrsmmm tg
OU vantagens a dirigentesl5\

remunerações e seus valores serão

em conta a capacidade financeira da instituição, sendo que y

ser regidos pela Consolidação de Leis Trabalhistas
para atividades especificas com

SC

convocada para deliberar sobre a Exdusâo;

exclui sua responsabilidade paio cumprimento de
a data do efetivo desligamento,

que procederem em desacordo

mantenedores ou associados, sob qualquer hipótese.VI. O desligamento do associado não
suas obrigações, assumidas até

§ 1®. Os associados

Regimento Interno

essas

decididas pela presidência lavando

todos os remunerados deverão

exceção dos contratados

profissionais liberais

(CLT), com

como por exemplo
com 0 presente Estatuto e

de advertência, suspensão ou

tJa Associação, em procedimento

ao
prazos determinados.ou com a Lei, poderão sofrer penalidades

exclusão, após sindicância proposta pelos Órgãos Diretivos
estabelecido por meio de Regimento Interno,

e pessoas juridicas;

§ 2®. O Comando Operacional a Secretaria Administrativa

a Diretoria Executiva Eletiva,

j Executiva Eletiva.

ea ser

garantindo-se amplo direito de defesa e de recurso.
eâo órgãos auxiliares.

vinculados administrativa e disdplinarmente

§ 3®, Os Diretores serão indicados pela Diretoria
consoante previsto neste Estatuto,

d. 0, / r °
01 (um, etde qud o motivo d. dosligomenlo „So „„h, feddo quaiquo,

n.0 0 EdMuto „„ ,„,omo » qema. N„™,,vdd OpornoJ»,
condçâo de bombeiro voluntário
Associação.

após período

■ descrita

porém permanecerá na

a condição de sócio ativo da

CAPÍTULO fV

Das Assembléias Gerais

Art ,7. A Addomblei. G,ml é o O.gSo méximo dq Adsoclaçâo é oond.i.ulda

da Associação de Serviços Sociais Voluntários
estatutários.

e não mais poderá pleitear

por todos associados

seus direitos

CAPÍTULO III

DA ORGANI2AÇÃO DIRETIVA de Schroeder em pleno gozo de

Art. 16. São órgãos diretivos da Associação
Assembléia Geral;

II. Diretoria Executiva, Eletiva;

a) Comando Operacional;

b) Secretaria Administrativa:

● Diretor de Comunicação Social;

● Diretor de Treinamento e Desenvolvimento;
● Diretor Técnico,

● Diretor de Atendimento Pré - Hospitalar.
Conselho Fiscal.

de Serviços Sociais Voluntários do Schroeder: Art. 18. Compete á Assembléia Geral;
I.

I. Eleger a Diretoria Executiva Eletiva ■

Destituir os membros da Diretoria Executiva Eletiva
Aprovar o Regimento Interno, bem

e 0 Conselho Fiscal;

e do Conselho Fiscal;
III.

como sua alteração;

Decidir sobre a dissolução da Associação de Se^riços
Schroeder e a dastinaçâo de seu patrimônio;

Decidir s^ra a conveniência de alienar, permutar ou Iransigir os bens patnmon.is da
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder;

IV.

Sociais Voluntários de

V.

VI.
Decidir sobre reformas do Estatuto,
Iniciadas ou em andamento;

respeitando os convênios ou atividades jáIII.

VII.
Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto.

do ° preservação da vida.
Pe«oos e do melo ambiente

Otravés de açõe. Integrado, do, bombeiro, voluntdrio,'
“Contribuir para o preservação da vido

PoW"'*'’'o da, pessoa, e do melo ambl^te
otrovê, de oçôe, Integrodo, do, bombeiros voluntdrio,"

9
IO

j^^í^archi Trisotto
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
^ 42» - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
m Rua Blumenau, 242, Sl. 02, Centro, Schroeder - SC
■ Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.
^ Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n“ 1.806/2010

Utilidade Pública Estadual Em 11 /06/2014 - Lei n» 16.415/2014

Art. 19. A Assembléia Geral reunir-se-ô

ordlnariamerrte uma (01) vez por ano, convocada pela Diretoria, para deliberar sobre os seguintes
temas:

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42* - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau,242, Sl. 02, Centro, Schroeder-SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n“ 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014 - Lei n“ 16.415/2014

Parágrafo único: Quando se tratar de Assembléia Geral Extraordináriaextraordinariamente sempre que necessário e convocada pelos
associados, conforme disposto no Artigo 20». Inctso III, o edital de convocação será assinado

cinco (05) dos signatários do documento que a solicitou.
' /

j/GuBfaiTviín |g
I. Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do

anterior e do Orçamento e Plano Anual de Trabalho

II. A deliberação e admissão de novos associados conforme previsto no Artigo 9» deste

Estatuto e no Regimento Interno.

exercit
SCü

Art. 24. O quórum minimo exigido para a instalação da Assembléia Geral:

I. Em primeira convocação, com a presença de 50 % (cinquenta por cento) mais 01 (um)

dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários;

II. Em segunda convocação, decorridos trinta (30) minutos do horário determinado

presença de qualquer número de associados

gozo de seus direitos estatutários.

para o novo exercido;

Art. 20. A Assembléia Geral EXTRAORDINÁRIA realizar-se-á quando convocada:

Peia Diretoria Executiva Eletiva da Associação de Serviços Sociais Voluntários de
Schroeder

II. Pelo Conselho Fiscal;

Por requerimento de 1/5 dos associados ativos
estatutários.

, com a

que se encontrar presente e em plenof.

Parágrafo único. O número de associados presentes em cada convocação será

mesmos, constantes no livro de presença.

Art. 26. Os trabalhos da Assembléia Gerai para eleição de Mesa Diretora serão instalados pelo
Presidente da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

seguida, a eleição do Presidente da Assembléia Geral, o qual escolherá o seu secretário,
lavrará a ata dos trabalhos.

III.
comprovado através das assinaturas dosem pleno gozo de seus direitos

Art. 21. As Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinárias tèm poderes para deliberar sobre

qualquer assunto de interesse da Associação de Serviços Sociais Voluntários de

seus associados, desde que constem tais assuntos no edital de convocação.

que promoverá, em

Schroeder e de
quem

Art. 22. A convocação da Assembléia Geral Ordinária, Art. 26. As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão

constantes no edital de convocação.

§ 1®. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria simples (metade
mais um) dos votos dos presentes.

S 2®. As decisões serão tomadas peto VOTO PESSOAL dos

associado direito a UM VOTO, vedada a representação,
§ 3®. As deliberações das Assembléias serão otmadas mediante

ás normas usuais.

ou Extraordinária, será realizada através de

de Schroeder, e

ser enviado, porém r»âo obrigatoriamente, através de
circulares a todos os associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, com antecedência

minima dez (10) dias. devendo, expressamente, determinar a ordem do dia.

versar sobre os assuntos

edital, que será fixado na sede da Associação de Serviços Sociais Voluntários

publicada na imprensa local, podendo

presentes, tendo cada

Art 23. O edital de convocação, que deverá ser publicado na imprensa local, deverá conter

A denominação da Associação d« Serviços Sociais Voluntários
0 voto aberto, atendendo

I.

de Schroeder. seguida
da expressão -Convocação de Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária’;

II. Local, dia e hora da reunião, em cada convocação;

A ordem do día dos trabalhos, com as devidas e^secificações;

A assinatura do responsável pela convocação.IV.

Contribuir paro a preservação do vida,
do potrimônio das pessoas e do meio ambiente,

otiovés de ações Integradas dos bombeiros volunidrios’

“Coniribulr para a preservação da vido,
do patrimônio das pessoas e do melo ambiente,

através de ações iniegtadas dos bombeiros volunTârtos’
II 12

OMiSC '5.931
Chili
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau. 242, SI. 02. Centro.Schroeder-SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010- Lei n* 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014- Lei n“ 16.415/2014

capItulo V

Da Oíretoría Executiva Efetiva

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro. Schroeder - SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. UHHdade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n* 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014

I
I *;0

Lei n“ 16.415/2014

em nome ds Associação, com poderes específicos e mandafo por prazo delerminacto, o qual nunca
ultrapassará a data de extinção do mandato do Presidente que outorgou a procuração.

Art. 29. O Presidente da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder, visando
imprimir maior operacionalidade ás açdes da Associação, deverá

ou contratar um secretário (a) executivo (a), para-

Coordenar e dirigir as atividades

Voluntários de Schroeder;

Celebrar convênios e realizar a filiação da Associação de Serviços Sociais Voluntários

de Schroeder a instituições ou organizações;

III. Representar a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

campanhas, reuniões e demais atividades do interesse da

externas e em juizo, ativa e passivamente, pessoalmente
constituído;

Apresentar, anualmente,

demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos, bem como os

pareceres do Conselho iFscal, ou úrgão equivalente, os balancetes e balanço anual;

Contratar, nomear,

administrativos e técnicos da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder;

Elatwrar e submeter aos associados Orçamento e Plano de Trabalho Anual;

VII. Adquirir, alienar ou

expressa da Assembléia Geral;

Elaborar o Regimento Interno,

dos funcionários e o Organograma Funcional da Associação de Serviços Sociais

Voluntários de Schroeder. e submetê-los á apreciação e á aprovação da Assembieia
Geral;

íç Guaraminni
SC

õ
Art. 27. A Diretoria Executiva Eletiva da Associaçôo de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

será constituída da seguinte forma:

● Presidente;

● Vice-Presidente;

● Segundo Vice-Presidente;

● 1“ Secretário;

● 2® Secretario;

● 1“ Tesoureiro;

♦ 2® Tesoureiro.

9r>\Gu^rsfnirKTi
í

assumir as seguintes atribuições,

5»se
I.

gerais especificas da Associação de Serviços

II.

em eventos.

Associação; relações

ou por procurador legalmente

§ i®. Os membros da Diretoria Executiva Eletiva serão eleitos em Assembléia Geral

Ofdinéna, conforme Artigo 18®, Inciso I, observado, ainda, o Artigo 24® e seus Incisos I e IJ,
tratam do quórum minimo para instalação da abertura dos trabalhos.

que

§ 2*. Quando ocorrer vacância e/ ou impedimento no cargo de PRESIDENTE assume o

VICE-PRESIDENTE, tendo poder para exercer todas as atribuições,

impedimento do cargo de VICE-PRESIDENTE: Assume o SEGUNDO VICE-PRESIDENTE, tendo

poder para exercer todas as atribuições; E na vacância eJ ou impedimento do cargo de SEGUNDO
VICE-PRESIDENTE assume o PRIMEIRO SECRETÁRIO tendo
atribuições.

IV.
em Assembléia Geral, relatórios de atividades e

e na vacância e! ou

V.
licenciar, suspender e demitir funcionários operacionais

poder para exercer todas as

VI.

§ 3®. São as seguintes as condições para poder exercer cargos na Diretoria Executiva
Eletiva:

gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização
I. Ser brasileiro nato ou naturalizado:

Ser maior de 21 {vinte e um) anos;

Certidão de antecedentes criminais.

VIII.II.
as normas disciplinares referentes aos direitos deveres

III.

Art 28. A Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder terá

Eletiva eleita em Assembléia Geral, para um período de quatro (04) anos podendo ser reeleita por
igual periodo. A direção caberá ao Presidente, o qual representará a Associação

dele, ativa e passivamente, bem como perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores

uma Diretoria Executiva
IX. Exercer outras atribuições inerentes

Estatuto:

Convocar, quando achar necessário, as reuniões da Diretoria Executiva Eletiva e
presidi-las:

ao cargo, e náo previstas expressamenle neste

em Juizo ou fora

X.

1 /“Contiibufr poro a preservação da vido,
do paWmôfjio das pessoas e do melo ambiente,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntários"

"Contribuir para a preservação da vida,
do patrimônio dos pessoas e do meio ambiente,

oiravés de ações Integradas dos bombeiros volunlórtos" /I
13 14
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42* - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC

Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n* 1.806/2010
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XI. Assinar em conjunto com o Tesoureiro os saques bancários, respeitando o que é

regido por este Estatuto;

Assinar todos os documentos financeiros em conjunto com 1“ Tesoureiro, e os

documentos administrativos em conjunto com o 1® Secretário;

Ter voto de desempate nas reuniões que presidir;

Nomear o Conwndante Operacional, cujo nome tenha sido aprovado por Assembléia

Geral especialmente designada para esta finalidade,

a) O Comandante Operacional será indicado para mandato de quatro anos, podendo

ser reconduzido por quantos períodos foram necessários, desde que haja

aprovação da Assembléia Geral, bem como ser demitido de seu cargo a qualquer

momento, desde que esta demissão seja referendada pela Assembléia Geral.

§ 1®. Para realizar operações de crédito em que o vaior esteja acima de 50 (cinquenta)

salários mínimos vigentes no país, o Presidente deverá ter a aprovação prévia do Conselho Fiscal

da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder, e para as operações cujo valor

ultrapassar lOO (cem) salários mínimos vigentes no pais, deverá ser convocada Assembléia Geral

especifica para esta finalidade.

5 2®. É vedado a qualquer membro da Diretoria Executiva Eletiva, do quadro de

funcionários ou a qualquer associado praticar atos de liberalidade à custa da Associaçêo de
Serviços Sociais Voluntários de Schroeder.

H. Substituir, ocaslonalmente ou temporariamente, o Presidente, em suas faltas ou

impedimentos;

Assumir o mandato do primeiro vice-presidente, em caso de vacância, até o término de seu

mandato;

XII. III. e OocV
			

WV/
('/GuBiBtnvim yè

Exercer outras atribuições Inerentes ao cargo, e nâo previstas expressamente nestas SC /“IV.
XIII.

*Estatuto e no Regimento Interno delegadas pelo presidente.
XIV.

Ari. 32. Compete ao 1® Secretário:

Atender os expedientes de correspondência;

Preparar a Ordem do Dia das reuniões das Assembléias Gerais e da Diretoria Executiva

Eletiva, organizando e lendo o expediente, lavrando atas e procedendo a sua leitura;

Assumir o mandato do segundo vice-presidente, em caso de vacânda, até o término de

seu mandato;

Substituir 0 Presidente nas suas faltas ou impedimentos, quando ausente também o Vice-

Presidente;

Convocar o 2® Secretário para auxiliar em suas atividades;

Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e nâo previstas expressamente neste

Estatuto e no Regimento Interno.

I.

III.

IV.

V.

VI.

Art. 33. Compete ao 2® Secretário:

Auxiliar o 1® Secretário no desempenho de suas funções;

Substituir, ocasionalmente ou temporariamente, o 1® Secretário, em suas faltas

impedimentos;

Assumir o mandato do 1® Secretário, em caso de vacância, até o término de seu mandato:

Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e náo previstas expressamente neste

Estatuto e no Regimento Interno.

I.

Art 30. Compete ao Vice-Presidente:

Auxiliar o Presidente no desempenho e suas funções;

II. Substituir, ocasionaimente ou temporariamente, o Presidente, em suas faltas ou

impedimentos:

III. Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacârtcla, até o térmirro de seu maidato;

Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e nâo previstas expressamonto neet©

Estatuto 6 no Regimento Interno.

II.
ou

t.

III.

IV.

IV.

Art. 34. Compete ao 1® Tesoureiro:

Assinar, com o Presidente, todos os documentos de responsabilidades financeiras

patrimoniais, conforme Artigo 29® do Estatuto da ASSVS;

II. Apresentar relatório financeiro para ser submetido á Assembléia Gerai;

III. Apresentar relatório de receita e despesas, sempre que forem solicitados;

I.
e

Art. 31. Compete ao Segundo iVce-Presidente:

Auxiliar o Presidente no desempenho e suas funções;I.

“Contribuir para a preservação da vida,
do patrimônio dos pessoas e do melo ambiente,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntdMos"

"Contribuir paro a preservação da vida,
do patrimônio das pessoas e do melo ambiente,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntários"
15
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC
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Apresentar, anualmente, o balancete financeiro ao Conselho Fiscal e à Diretoria Executiva
Eletiva;

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02. Centro, Schroeder - SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. UHIldade Pública Mun. Em 13/07/2010 - Lei n“ 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014-LeI n“ 16.415/2014

t. í hÁ
í

O <tÁ

IV.
§ 1“. Este cargo será nomeado mediante

Sociais Voiuntários de Schroeder.
as necessidades da Associação de Serviços

1.^
V. Levar ao conhecimento da Diretoria Executiva Eletiva

situação financeira da ASSVS;

Exercer outras atribuições Inerentes

Estatuto e no Regimento Interno;

qualquer irregularidade pertinente
■O'

>1 SC IsVI. ●Art. 37. Compete ao Diretor de Treinamento e Desenvolvimento:o

ao cargo, e nâo previstas expressamente nestas
í'/.

Elaborarem conjunto com o Comando Operacional e Diretoria Executiva Eletiva o plano de

acompanhando a sua

VII.
Elaborar juntamente com o Comando Operacional o plano de aplicação de recursos e

elaborar controle firtanceiro e controle de despesas da ASSVS'

Elaborar juntamente com

treinamento. em todas as áreas de atuação da ASSVS,
aplicabilidade, com base no Estatuto da ASSVS:VIII.

a equipe técnica e administrava o plano de aplicação de
e elaborar controle financeiro e controle de despesas da

recursos

suas áreas de atuaçáo dentro da
n. Elaborar em conjunto com o Comando Operacional e Diretoria Executiva Eletiva a proposta

de cargos, carreira e salários e do quadro de pessoal da Associação, com base no EstatutoASSVS.

e outros instrumentos normativos da ASSVS;

Nomear os coordenadores para as turmas de bombeiros mirins, aspirantes e adultos
aprovação do Comando Operacional,

possíveis remunerações, as mesmas deverão ser autorizadas pelo Presidente;

Exercer outras atribuições inerentes

Estatuto e no Regimento Interno;

Nomear auxiliares para o exercido das suas funções, desde que as mesmas nâo tragam
custos a Associação, ou em caso de possíveis remunerações, as mesmas deveráo ser

autorizadas pelo Presidente.

Art. 35. Compete ao 2® Tesoureiro;

Auxiitaro 1®Tesoureifo

, com

I.
sem custos para a Associação, ou em caso deno desempenho de suas funções:

Substituir, ocasionalmente ou temporariamente.U.
0 1“ Tesoureiro, em suas faltas ou

IV.
impedimentos: ao cargo, e nâo previstas expressamente neste

Assumir o mandato do 1“ Tesoureiro, em caso de vacância, até o término de

Exercer outras atribuições inerentes

Estatuto e no Regimento Interno;

Em havendo vacância dos cargos de 1* e 2® tesoureiro, o presidente poderá
08 membros da Diretoria Executiva Eletiva

seu mandato:

ao cargo, e nâo previstas expressamente neste

V.IV.

V.
nomear entre

novo tesoureiro para permanecer no cargo
, sendo que nomeado renunciará

um

§ 1®. Este cargo será nomeado mediante

Sociais Voluntários de Schroeder.
as necessidades da Associação de Serviçosaté 0 final do mandato da Diretoria Executiva Eletiva,

automattcamente ao cargo anterior exercido, sem prejuízo legal a entidade.

Art. 38. Compete ao Diretor Técnico:

Subsidiar e elaboração do plano operacional do Centro
submetâ-lo à apreciação da Diretoria Executiva Eletiva,
Acompanhar a implantação da todas

conforme dispõem o Estatuto;

III. Apresentar mensalmente a Diretoria Executiva Eletiva
no CAT, imprimindo suas considerações;
Exercer outras atribuições inerentes

Estatuto e no Regimento interno.

Art 36. Compete ao Diretor de Comunicação Social;
Elaborar, as políticas

I.
I. de Atividades Técnicas-CAT e

com base no Estatuto;

as legislações vigentes, referente ás ações do CAT

e diretrizes de relacionamento da Associação
acompanhando a sua aplicabilidade com base no Estatuto da ASSVS;

Elaborar estratégias de comunicação que deverão

com o público.

II.
II.

seguidas pelos Órgãos Diretivos eser

auxiliares, com objetivo de criar uma unifermidade nas mensagens, evitando

com base no Estatuto da ASSVS:improvisações, acompanhando a sua aplicabilidade.
Exercer outras atribuições inerentes

Estatuto e no Regimento Interno.

as estatísticas das ações realizadas

ao cargo, e nâo previstas expressamente neste IV.
ao cargo, e nâo previstas expressamente neste

f
“Contribuir para a preservação da vida.

do patrimônio das pessoas e do melo ambiente,
através de ações Integradas dos bombeiros voluntórtos"

“Contribuir para a preservação do vida,
do patrimônio das pessoas e do meie ambiente,

através de ações integradas dos bombeiros voluntários"0
17/ 18

itdiiTrisotlo

ooaftci5'’3i0AWSCI5.WI

1Doc:  Proc. Administrativo 494/2024  |  Anexo: Estatuto.pdf (9/15)        24/37



Voluntários de Schroeder
42 - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC

H ●10.950.917/0001-00.
13/07/2010 - Lei n» 1.806/2010

Utilidade Publica Estadual Em 11/06/2014 - Lei n“ 16.415/2014
§ 1®. Este cargo será nomeado mediante

Sociais Voluntários de Schroeder.

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02. Centro, Schroeder - SC
Telefone; 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010- Lei n* 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014-Lei n“ 16 415/2014

IV. Quando convocado peb Presidente da Diretoria

reuniões da Diretoria Executiva Eietiva, podendo
assuntos propostos e debatidos;

Exigir da Diretoria Executiva Eletiva todos

as necessidades da Associação de Serviços Executiva Eletiva, tomar parte

seus membros discutir e votar

Art 39. Diretor de Atendimento Pré-hospitalar;
Acompanhar e subsidiar o desenvolvimento da érea

Acompanhar e implantar normas de atendimento

com as diretrizes estabelecidas na Poiftica de saúde;
III- Intermediar as relações entre a Instituição.

Acompanhar e avaliar as aquisições de produtos
serviços pré-hospitalar, desenvolvidos pela ASSVS;

V. Exercer outras atribuições inerentes
Estatuto e no Regimento Interno.

§ 1“.Este cargo seré nomeado mediante
Sociais Voluntários de Schroeder,

tjua'8t«fitn V.Is
os esclarecimentos, que julgar necessários.SC

I.
y/ O exato desempenho de suas atribuições;

Opinar sobre qualquer matéria

Sociais Voluntários de Schroeder,

de atendimento pré-hospitalar

na área Pré-hospitalar, em consonância
5Í2II.

VI.

que envolva o patrimônio da Associação de Serviços
sempre que necessário;

Opinar sobre a dissolução e liquidação da Associação de Serviços
Schroeder,

VII.
e os serviços de urgência e emergência;

e/ou equipamentos para prestação dos

Sociais Voluntárbs deIV.

§ 1“. Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por matoria simples, o seu Presidente,
coordenará os trabalhos deste Conselho.

§ 2“. O Conselho Rscal deliberará

que

ao cargo, e nâo previstas expressamente neste

por matoria simples, cabendo ao seu Presidente o voto
de qualidade.

as necessidades da Associação de Serviços
§ 3“ O Conselho Fiscal será convocado sempre que necessário.

Do Conselho Fiscal CAPITULO VI

DA GESTÃO DO COMANDO OPERACIONAL

(Operacwnal da área bomberil, pré-hospitalar. capacitação e equçres)
Art. 40.0 Conselho F.scal, eleito para mandato de 4 (quatro) anos, é composto por 3 (três)
membros efetnros e 3 (três) membros suplentes, escolhidos dentre as pessoas da sociedade
assooados ou nSo, com nacionalidade brasileira, maioridade e conduta irrepreensível. Art. 43. A Gestão Do Comando Operacional da ASSVS,

realizada por profissionais habilitados e será composta por

I. Comandante;

II. Subcamandante;

III. Chefe de Equipe;

IV. Subchefe de Equipe

na área bomberil e pré-hospitalar. será

Art. 41. Os membros do Conselho Fiscal.

Assembléia Geral, nos termos do Artigo 18". Inciso I deste Estatuto

Art. 42. Compete ao Conselho Fiscal;

Examinar os livros de escrituração da Associação;
Levar ao conhecimento da Diretoria Executiva
irregularidades encontradas, indicando

tomadas;

"I- Emitir parecer sobre os balanços anuais, bem
forem feitas;

serão convidados pelos associados e nomeados pela

I.

§ 1“. Sâo pré-requisitos para preenchimento das funções previstas nos incisos I, ter
mínimo 1 (um) ano de atuação como bombeiro

noII.

Eletiva e Assembléias Gerais as faHas ou as

as causas, os responsáveis e ss medidas a
na ASSVS ter no mínimo 2® grau completo

sendo desejável 3* grau. idade superiora 21 anos, formação de bombeiro, conhecimento

legislação referente às ações desenvolvidas pela
serem em

entidade nesta área de atuação e outras
inerentes ao exercício da função.como, sobre todas as consultas que lhe
§ 2®.Sáo pré-requisitos para preenchimento das funções previstas nos Incisos II. Ill e IV ter

no mínimo 2" grau completo, sendo desejável 3- grau. idade superior a 21 anos, formação de 3

Contribuir para o preservação do vida,
do patrimônio das pessoas e do meio amblénfe

Ofrovés de ações Integradas dos bombekos voluntários"

“Contribuir para a preservação da vido,
do potrlmõnlo das pessoos e do meio ambiente

atrovés de ações Integrodas dos bombeiros volunfários-
19 20
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, Sl. 02, Centro, Schroeder - SC
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XV.
Promover a aquisição do material necessâno á Associação, de acordo com as requisições
feitas, e devidamente autorizadas pela Diretoria Executiva Eletiva; Dentro do plano
desenvolvido em conjunto com tesoureiro;

bombeiro, conhecimento em legislação referente âs ações desenvolvidas pela entidade nesta

área de atuaçáo e outras inerentes ao exercício da função.

rf Vc

XVI.Art. 44. Compele ao Comandante:

Orientar e coordenar as atividades na área bomberil e prá-hospitalan

Dar cumprimento ás nomiativas e resoluções, expedidas pela Diretoria Executiva Eletiva;

Promover a instrução e o treinamento do Corpo efetivo e voluntário;

Elaborar e manter atualizado o Plano de Trabalho referente és ações do Comando

Operacional da ASSVS.

Manter constante fiscalização sobre a execução dos serviços na área bomberil e pré-
hospitalar;

Expedir Comunicação Interna e Normativas Operacionais a fim de sistematizar os

processos de trabalhos referentes á sua área de Comando Operacional:

Propor, a Diretoria Executiva Eletiva a indicação de funcionário (Bombeiros), com notória

experiência, para atuar como Instrutor. Junto aos cursos, programas ou projetos

desenvolvidos pela Instituição;

Promover a integração entre o Corpo Efetivo e Voluntário;

Exercer a função de Comando Operacional, zelando sempre pela ordem e disciplina;

Guardar os bens móveis e imóveis da Associação, zelando pela sua conservação;

Representar a ASSVS em solenidades de caráter cívico e social em conjunto com o

Presidente;

Avaliar os danos materiais causados á Associação, enviando à Diretoria Executiva

juntamente com o nome do Associado responsável, as notas para o pedido de indenização; o
Desenvolver todas as ativídéides inerentes

Eletiva,
I. 8

SC

«Í-.XVII.II.
ao cargo e as ifxadas por este Estatuto e no

Regimento interno, bem como, outras atribuições que lhe forem delegadas pela Diretoria
Executiva Eletiva de forma permanente ou transitória.

III.

IV.

Art.4£ . Compete ao Subcomandanle:

Substituir evenlualmente o Comandante da ASSVS;

II. Fiscalizar a execução dos trabalhos sob sua responsabilidade ;

II. Propor ao Comandante a alocação de pessoal para atuarem junto ás subsedes;

Orientar e coordenar as atividades do corpo efetivo e Voluntário na área bomberil

hospitalar; promovendo a otimização de todos os recursos humanos e materiais envolvidos
em cada ação;

V. Elaborar em conjunto com o Comandante e demais auxiliares o Plano de Trabalho do

Comando Operacional da ASSVS;

Apresentar ao Comandante

V.

I.

VI.

IV.VII.

e pré-

VIII.

IX.

VI.X.
e à Diretoria Executiva Eletiva propostas de melhorias dos

processos de trabalho que envolvam as açóes na área bomberil e pré-hospítalar;

Participar das reuniões administrativas e de avaliações do corpo efetivo

imprimindo suas considerações;

XI.

VII.
e voluntário.

XII. O Comandante Operacional formará a sua equipe designando, dentre os sócios ativos ou

membros des forças auxiliares, os seguintes membros do Comando Operacional:

a) Subcomandante Operacional:

a) Chefe de Equipe;

b) Subchefe de Equipe.

Poderá o Comandante Operacional, após aulorizaçâo da Diretoria Executiva Eletiva,

mais de uma pessoa para cada cargo, de acordo com as necessidades da

Víll. Desenvolver todas as atividades inerentes

Regimento Interno, bem como, outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Comando
Operacional ou pela Diretoria Executiva Eletiva, da forma

ao cargo e as fixadas por este Estatuto e no

permanente ou transitória.

Art. 46. Compete ao Chefe de Equipe:

Exercer a liderança e dar cumprimento ás deliberações do Comando Operacional a

Diretoria Executiva Eletiva.

II. Auxiliar em Iodas as atividades vinculadas ao Comando Operacional;

III- Fiscalizar a execução dos trabalhos sob sua responsabilidade;

Participar das reuniões administrativas e de avaliações do corpo efetivo

imprimindo suas considerações;

XIII.

I.nomear

Associação;

Proporcionar aos Sócios Ativos, sempre de comum acordo com a Diretoria Executiva

Eletiva, 0 necessário conforto social;

XIV.

IV.

e voluntário.

u
V

‘Contribuir para a preservação da vida,
do patrimônio dos pessoas e do melo ambiente,

através de ações integradas dos bombeiros voluntários'

“Contribuir para a preservação da vida,
do patrimônio das pessoas e do melo omblenfe,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntórios'
21 22
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
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^ VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02. Centro, Schroeder - SC ^
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^ Publica Mun. Em 13/07/2010

UtlIIdQde Publica Estadual Em 11/06/2014
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,^^nKls

~LeI n“ 1.806/2010
-Lei n® 16.415/2014

V. Desenvolver todas § 1®. O patrimônio da ASSVS sóas atividades inerentes ao cargo e as ifxadas por este Estatuto e r-

Regimento Interno, bem como. outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Comando
Operacional ou pela Diretoria Executiva Eletiva de forma

poderá ser vendido, doadono
ou cedido após aprovação da

e dos Associados Ativos através deDiretoria Executiva Eletiva, Comando Operacional
deverá ter uma ata registrada. reunião que .

no mínimo 2/3 (dois terços) dos

- se,.., ne„e.

§ 2®. A Associação de Serviços Sociais

sendo que deverá ter presentepermanente ou transitória.

associados ativos em pleno gozo de
●a/Guafammm

Art. 47. Compete ao Subchefe de Equipe;
I.

Exercer a liderança e dar cumprimento ás deliberações do Comando

Diretoria Executiva Eletiva;

Avaliar e recomendar

Voluntários de Schroeder

qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer
perante os eventuais doadores.

Operacional a 'írnão poderá receber

sua independência e autonomiaII.

ao Comando Operaaonal. a Diretoria ExeculK/a Eletiva,
e pré-hospitalar, no sentido de melhorar

as mudanças

a sua
necessárias na área bomberll

operaclonalidade;
CAPITULO VIII

DO REGIME PINANCEIRO
III. Participar das reuniões administrativas

imprimindo suas considerações;

Desenvolver todas as atividades inerentes

Regimento Interno, bem

e de avaliações do corpo efetivo e voluntário.

IV.
Art. 50. O exercício financeiro da

encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada
Associação de Serviços Sociais

ano.

ao cargo e as ifxadas por este Estatuto e no Voluntários de Schroeder
como. outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Comando

Operacional ou pela Diretoria Executiva Eletiva de forma permanente ou transitória.

Art. 51. As demonstrações contábeis

e aprovação, dentro dos primeiros
anuais serão encaminhadas á Assembteia Geral

sessenta (60) dias do ano seguinte ao exercício financeiro.

Voluntários de Schroeder aplicará inlegralmente suas
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos

capItulovii

DO patrimônio

. para análise

Art. 52. Associação de Serviços Sociais
rendas, recursos e eventual resultado

institucionais no território nacional.

Art 48. O patrimônio da Associação de Serviços Sociais Voluntários

por doações de pessoas físicas e/

e assim constituído:

de Schroeder será constituído

nacional e estrangeiroou jurídicas, de direito público ou privado

I.
Imõvels que venha a possuir

Donativos ou legados testamenlários
Art 63. No

caso de dissolução, aprovada

especialmente para este fim.

Estatuto, onde se procederá

destinado a outras instituições legalmenfe
lucrativos, que tenham objetivos sociais
Cie Schroedef.

II.
a extinçào pela Assembteia Geral,

nos lermos do Artigo 18», combinado
que porventura receber convocada

III.

Receita proveniente de promoções sociais

V. Subvenções e/ou convênios oriundos de Órgãos Públicos
Federais, bem como de Entidades Privadas.

com 0 Artigo 42® deste
IV. ao levantamento do

seu patnmônio, que obrigatoriamente será
constituídas, qualificadas

que realizar;

como entidades sem fins

semelhantes aos da Associação de Servços Voluntários
Municipais, Estaduais

Art. 49. A Associação de Serviços Sociais
parcela de seu patrimônio ou de
sociais.

Voluntários de Schroeder não distribuirá

suas receitas a titulo de lucre ou participação dos resultados

Art. 64. A Associação de Serviços Sociais Voluntários
da legalidade, impessoalidade, i
práticas de Gestão Administrativa

qualquer
de Schroeder, em observância dos princípios

economicidade e da eficiência, adotará

a coibir a obtenção, de forma individual
í moralidade, publicidade,

J necessária e suficiente

10“Contribuir para a preservação da vida
do patrimônio das “Contribuir para a preiervoçao da vida

ambiente,
otíovés de ações Integradas dos bombeiros voluntários"

^ X ^ pessoas e do melo ombiente,
otrovés de ações Irrtegradas dos bombeiros voluntários"

23
24

gXtemarchiTnsün».
OA9/SC1S.93I

Cbi Charles DémâtchiTfisúRi.
0/®SC 15.931
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder-SC
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010-Lei n“ 1.806/2010
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014-Lei n“ 16.415/2014

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

^ 42“ - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
H Rua Blumenau. 242. SI. 02, Centro, Schroeder - SC
V Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.
" Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010 - Lei n“ 1.806/2010

Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014 - Lei n“ 16.415/2014

«●
o .

Art. S9. Os serviços, programas e projetos seráo criados o implarrtados a partir de deliberação da

Assembleia Geral e poderão ser propostos por associados em pleno gozo de seus direitos

estatutários ou pelo ôrgSo auxiliar, com apresentação de Plano de Trabalho, contendo no mínimo;

Viabiiidade:

Impacto social;

Público alvo;

Fonte de financiamento:

Equipe de trabalho.

ou coletiva, de benefidos ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo
processo decisório.

I.Art. 65. O Conselho Fiscal terá competência para t^inar sobre os relatórios de desempenho

financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo

organismos superiores da entidade.

II.
pareceres para os

lli.

IV.

V.Art 56. Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder observará

prestação de contas, que determinarão, no mínimo:

A observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de

Contabilidade:

II. Que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS.

as nonnas de

§ 1®. Referente à implementação dos serviços, programas e projetos já existentes, este se

dará através dos órgãos auxiliares da Associação.

§ 2*. Referente à carga horária de trabalho, deverão ser observadas as Jornadas

diferenciadas a cada categoria profissional.

§ 3®. As especificações técnicas

1.

e operacionais referentes ã execução dos serviços,
programas e projetos serão partes integrantes do Regimento interno e Plano de Trabalho/ Ação.

as

Art 57. É vedada à Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

campanhas de interesse polltico-partidário ou eleitoral, sob quaisquer meios ou formas.

Art. 60. Os funcionários técnicos serão contratados de acordo

para o funcionamento de cada serviço, programa e projeto oferecido pela Instituição. Os requisitos
estarão previstos no Regimento imemo da Associação de Serviços Sociais Voluntários

Schroeder, conforme prevê o Artigo 6® deste Estatuto.

a participação em com as especificidades exigidas

de

CAPÍTULO IX

DO FUNCIONAMENTO OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO E TÉCNICO DA ASSOCIAÇÃO DE

SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER.
Parágrafo único: No processo de contratação dos funcionários deverá ser observada toda

a legislação trabalhista vigente, bem como as legislações referentes á jornada de trabalho de cada
categoria profissional.ArL 68. A gestão administrativa, técnica e operacional dos serviços, programas e projetos da

Associação serão realizadas por profissionais habilitados, contratados pela Diretoria Executiva

Eletiva e será composta petos órgãos auxiliares da Associação, vinculados administrativa e
disciplinarmente à Diretoria Executiva Eletiva;

I. Comando Operacional Geral;

Departamento Técnico Preventivo (CAT);

Secretaria Executiva.

5 1®. A equipe que formará o Comando Operacional geral, departamento técnico preventivo

e Secretaria Executiva, em suas atribuições e competências já previstas neste Estatuto

Regimento Interno da Associação de Serviços Sodals Voluntários de Schroeder, conforme
Artigo 6® deste Estatuto.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

n.

Art. 61. É expressamente proibido

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder em obrigações erlativas a negócios
estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução
de favor.

da denominação social em atos que envolvam a0 uso

III.

e no

prevê 0

"Contributr para o preservação da vido,
do patrimônio das pessoas e do meio ambiente,

através de açSes integradas dos bombeiros volunldtlos"

“Contribuir poro o preservação da vido,
do patrimônio das pessoas e do melo ambiente,

através de ações Integradas dos bombeiros voluntários"
2625

j^OeniíiditTrisotto
0AS/5Cli’J'

liTnsutt'

OftBfiC 15.931
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^ Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42 - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02. Centro. Schroeder - SC

3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.
’3/07/2010 - Lei n» 1.806/2010

_ Utilidade PuWlca Estadual Ern n/06/2014 - Lei n" 16.415/2014

e à aos órgãos auxiliares registrar a Associação
ou seus serviços, programas e projetos junto

ou Federal), no sentido de legitimar suas açOes.

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42° - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS

Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro, Schroeder - SC

Telefone: 47 3376-5341. CNPJ -10.950.917/0001-00.

Rec. Utilidade PúblicaMun. Em 13/07/2010-Lei n° 1.806/2010

Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014- Lei n° 16.415/2014

Art 62. Caberá á Diretoria Executiva Eletiva - Roberto Mielke, brasileiro, técnico em contabilidade, casado, residente em Jaraguá do Sul - SC.

- Rolando Sievers, Brasileiro, Aposentado, casado, residente em Schroeder - SC.

- Ruímar RucKerL Brasileiro, contabilista, solteiro, residente em Schroeder - SC.

- Sérgio Voigt, brasileiro, professor de educação física, casado, residente em Schroeder - SC.

- Silvio Sacoman, brasileiro. Operador de Produção, Solteiro, Residente em Schroeder-SC.

- Tânia Mara Janh Lange. Brasileira, Administradora, casada, residente em Schroeder - SC.

*Este membro desligou-se da Sociedade através de carta de renúncia no ano de 2015.

de
Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
Conselhos (Municipal, Estadual

aos ^0 Ooc

Kr

●sii GuâfaminmiS

Art 63. O presente Estatuto poderá
Geral convocada para este fim.

SC

ser reformulado a qualquer tempo, por dedsáo da Assembléia% í-,

eL»

Art 64. Os

Diretori. F “ presente Estatuto serão resolvidos pela
Diretona Executiva Elel.va e referendados por Assembléia Geral.

Alt. 66. Esta 3* Alteração Estatutária substitui a Integralídade o originário, registrado no Livro A-12,

fls. 160, n.” 1814, no dia 08 de junho de 2009. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca

de Guaramirim (SC), bem como a 1° Alteração, registrada sob o n.® 2284, no dia 27 de Abril de

2011, no mesmo Oficio.

Art. 65. Ficam inciuidos
no rol dos sócios beneméritos fundadores,

os seguintes:

o qual se consolida por
deliberação da Assembléia Geral, por conta de omissão anterior

Nomes dos sócios beneméritos fundadores:

- Flavio Jose Brugnago. Brasileiro, Jornalista, Casado, re^dente em Jaraguá do Sul - SC

● ^rancisco R«ardo Chiochet, Brasileiro, Administrador. Casado, residente em Jaraguá do Sul -
Schroeder, 09 de maio de2015.

SC.

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder.

Demais sócios beneméritos fundadores;

Gs««<e. Brasítelr., Téc„^ „sado, Sbh,oeb.r-SC
● César Lurs Tomaselli, Brasileiro, Industriério, Carlos Alberto^^Granado Dias

Presidente ASSVS

Gestão 2014-206

casado, residente em Schroeder - SC.
- Décio Piske, Brasileiro, Representante Comercia), casado, residente em Schroeder - sc
- Ed«on Janh, Brasrteiro, Empresário, casado, residente em Schroeder - SC.
● Enéias Macelai, Brasileiro,

C^rnandante Operacional

técnco em laboratório (análises clínicas), casado residenteSchroeder - sc. em

- Fabiano Cândido, brasileiro, administrador
comandante, casado, residente em Jaraguá do Sul -

- G^ci, Apa,bckia Borinelli BaggMoss, Coa.erci.nte, c.»rte,
” SC.

OWSC 15.931

SC.

(fí
EnUdo d« Santa Catarina
4« TRWI6I ● De«ufnvnt«i ● Péiaeãa .hAÍdica»
Jutto Cáiar Utrquáá Cunh» - 08çiai

Nu* fiMUehÉrtfl. 44. CáMro, Ouarimfrim . $C. 8927DO0D ● |4f1 3373.20)7
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Riconhifo esmo lulHlei l(t) iMhttuil(l) iMlio
CAIU.01 UteSTO MUIXDO B1U (MM1911-

r*agiatr

●.1

- Ismarlo Bauer, Brasileiro, empresário, casado, residente em Schroeder -SC

^ James JuNano Pommerening, Brasteiro, técnico em contabilidade
Schroeder - SC.

● *Jose Luiz Sacoman. Braaileiro, Auxiliar de r

■ Mercos Luis Tomazeli, Gerente Administrativo,

i)*^é
CtrlkUo d« V a««rbicb

IM. UMUÍt
Ml ni0(/3Dli

Pmuu Uurldka*
rvmiI. iess5

RlSUtlo IXJIM
~5ça3nna;irJ
LNr».AB1Q Cima loe

casado, residente em Aar<— CAftLQt ALBtRTO ORASAQO DiAj
AtIfflatymtntai i d* tutlrakt MIIK

Piualmla w I M 4|10 I Kictte N*: 1M0M.
Conflra ot didoi do oto em (Jee.lut.bt/

Qou M ● M Ol miM

6fnelum«ntoi ftegíiLe i«énte. S«(e Hcraérrusrnl Rt77eC T»i6

RI77.QQ .RiciMn* 47211

Selo ÍMgdel de FlKilj^açlo do tipo Isento ● DP24JI7?S^3L9
Conirra o« Cidoi d

Expediente, casado, residente em Schroeder-SC.

casado, residente em Schroeder - SC.
301*

O *m Mta://Mlo.l
1^. 20

.br'

a
■^ntribuir poro a preservação da vida

afrnvL''^ ® °«lbtente,
ofravés de ações Integradas dos bombehos voluntários"

AOpiei. DE carvalhc^ SuOSlffu V"Corttribulr para a preservação c

do patrimônio das pessoas e do melo ambiente,
através de ações Integradas dos bombeiros voluntários”f\

28
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Assoclaçoo de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
42* - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BVS
Rua Blumenau, 242, SI. 02, Centro. Schroeder-SC
Telefone: 47 3376*5341. CNPJ ■ 10.950.917/0001-00

13/07/2010- Lei n* 1.806/2010
Utllldade^ubllca E^adual Em 11/06/2014-Lei n* 16.415/2014

ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

' ...%onA-7n ENCONTRADO
ULTIMO PRAZu^ jovem volta para ma
IPVA DE VEÍCULOS COM
FINAL 4 VENCE AMANHA

„.frim,30de»bhl.iB™n«-Ur^

RT.mirowínm''®^'^ '^ n«,,o üinttm. unpfir. «i> SotitolÇfc'

TRÂNSITO

Mais uma
vítima fatal
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as^"h3n ° ° ®»^ segunda chamada
Z T®® °® f^embros da Associação de Serviços Sociais Voluntários

í/Slt^ofííhT publicado no jornal FolhaSC no dia
Alb^o pL?h e presidido pelo Presidente Sr Carlos
Evand^n P^f^ ° P'^®"=*®'^‘® ^ue o Comandante Operacional Sr
do fIsÍLh? ● ® °® trabalhos, com a seguinte pauta-Terceira Alteração

St JaiS lSchp!"rno?/® ° Presidente solicitou ao Diretor de Treinamento
deJflo. . ? ^ -9 ' realizasse a leitura do estatuto proposto onde
destacou todos os itens alterados e vetados, SENDO VETADOS OS Artigos ’l1 12
e sofreram alterações os artigos 10. 27. 28. após a leitura, o píe^dento expli^u a
níS dfssas alterações para que a associação siga em conformidade as

delas, colocou em votação as alterações para
M presentes, a qual foi aprovado por unanimidade. Nâo havendo nadímais a
d scorre,, eu Evandrc Pinlo, lavrei a presente ata, que lida e aprovada por tMo?
presentes, segue assinada por mim, pelo presidente e demais presentes.
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“Contribuir poro a preservação da vida.
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder 
42º – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BVS 

Rua Blumenau, 242, Sl. 02, Centro, Schroeder – SC 
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ - 10.950.917/0001-00. 

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010 – Lei nº 1.806/2010 
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014 – Lei nº 16.415/2014 

 
_____________________________________________________________________________________________________ 

DIRETORIA EXECUTIVA ELETIVA – GESTÃO 2020-2024 
 

“Contribuir para a preservação da vida, do patrimônio das pessoas e do meio ambiente, 
através de ações integradas dos bombeiros voluntários" 

Diretoria ASSVS 2024 / 108 mil 

Schroeder SC, 30 de outubro de 2024.  

Senhor Prefeito  

Exmo. Sr. Lauro Tomczak           
Prefeito Municipal – Schroeder – SC.  
 

Pelo presente estamos encaminhando a Vossa Excelência a prestação 
de contas ao repasse concedido para esta entidade firmado com a Prefeitura 
Municipal de Schroeder no valor de R$: 108.000,00 (cento e oito mil reais), a ser 
repassado referente ao projeto fardamentos e equipamentos operacionais.  

Certo de havermos preenchido as formalidades legais, aproveitamos o 
ensejo para apresentar os protestos de estima e consideração.  

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Adalberto Schneider Rubinhc – Presidente ASSVS 

 

ASSOCIACAO DE SERVICOS 

SOCIAIS VOLUNTARIOS DE 

SCH:10950917000100

Assinado de forma digital por 

ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS 

VOLUNTARIOS DE SCH:10950917000100 

Dados: 2024.10.30 14:59:08 -03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 494/2024  |  Anexo: Oficio_108_mil.pdf (1/1)        31/37



Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

42º – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BVS

PROJETO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E

FARDAMENTOS OPERACIONAIS
1. Dados de Identificação

1.1 Nome da Entidade:
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

CNPJ: 10.950.917/0001-00 Insc. Estadual: Isento

Endereço: Rua Blumenau, n° 242, sala 02, Centro, Schroeder-SC

CEP: 89275-000 / Cidade: Schroeder / Estado Santa Catarina

1.2 Responsável Legal
Presidente: Adalberto Schneider Rubinhc / CPF: 009.671.919-20

Contato: 47 3376-5341 / Whatsapp: 47 98447-8005

Email: diretoriabvs@gmail.com

1.3 Título do Projeto
Nome do Projeto: Aquisição de Equipamentos e Fardamentos
Operacionais

Valor do Projeto: 108.000,00 (Cento e Oito Mil reais)

Bens a ser Adquirido: Equipamentos e fardamentos operacionais
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

42º – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BVS

1. Descrição do Projeto e Justificativa:

A finalidade do projeto visa à aquisição de novos equipamentos para os
Bombeiros Voluntários de Schroeder, a fim de garantir a eficiência,
segurança e rapidez no atendimento das ocorrências, respondendo às
demandas da comunidade com qualidade e modernização dos recursos
disponíveis, nos quais serão empregados através do trabalhos do mais de 80
voluntários que prestam serviços a Associação de Serviços Sociais
Voluntários de Schroeder (ASSVS), também conhecida como Bombeiros
Voluntários de Schroeder (BVS – como doravante será denominada no
projeto).

• Justificativa:
O aumento no número de ocorrências e a necessidade de modernização dos
equipamentos exigem ações concretas para manter a capacidade de
resposta do Bombeiro Voluntário de Schroeder. Muitos dos equipamentos
atualmente utilizados estão obsoletos ou em más condições de uso,
impactando diretamente na segurança dos bombeiros e da população. A
aquisição de novos equipamentos permitirá um trabalho mais eficaz e
seguro, alinhado com as novas tecnologias de resgate e combate a
incêndios.

No ano de 2023, nossa corporação teve um aumento de 13% em
atendimentos a emergência em relação ao ano anterior.

DADOS REFERENTE AO ANO DE 2023

NOME DO ATUAL PRESIDENTE (A): ADALBERTO SCHNEIDER RUBINHC

ESTRUTURA EDIFICAÇÕES - INSTALAÇÕES TOTAIS
Unidades de atendimento (instalações físicas - imóveis operacionais e
administrativas) 1

ESTRUTURA VEÍCULOS - MEIOS DE MOBILIDADE TOTAIS
Embarcação 3
Quadriciclo 1
UCI - Unidade de Combate a Incêndio 1
UCIR - Unidade de Combate a Incêndio e Resgate 1
UR - Unidade de Resgate (ambulância) 3

Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

42º – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BVS

UTP - Unidade Transporte de Pessoal 1
ATENDIMENTO - OCORRÊNCIAS TOTAIS

Incêndio (total atendido) 61

Sub
Grupo

Incêndio - edificações (todos os tipos) 39
Incêndio - meios de transporte (todos os tipos) 3
Incêndio - vegetação (todos os biomas) 19

Pré-hospitalar (total de APH) 2.085
APH - trauma (causado por acidentes envolvendo qualquer
meios de transporte - carro, moto, caminhão, trem, etc.) 295

Sub
Grupo

APH - trauma (todos os demais traumas que não envolvem
meios de transporte) 374
APH - emergência médica (todos os tipos) 1.416

Extraordinário (total de casos inseridos nesse grupo e os que não
forem Incêndio ou APH) 944

Sub
Grupo

Extraordinário - captura de animais 221
Extraordinário - alagamento e enchente 47
Extraordinário - poda ou corte de árvores em situações de risco 14
Extraordinário - subgrupo auxílios diversos a comunidade (todos
os tipos que não foram enquadrados acima) 662

ATIVIDADE TÉCNICA - TREINAMENTOS QTD. HORAS
Capacitações realizadas à comunidade (público externo) 28 44
Capacitações realizadas aos Bombeiros (público interno) 8 580

ATENDIMENTO - RECURSOS HUMANOS TOTAIS
Voluntários - Mirins 85
Voluntários - Aspirante 24
Voluntários - Operacionais (bombeiros, coordenação, demais áreas, etc.) 72
Remunerados - Bombeiros, motoristas, coordenação, vistoriadores,
instrutores, etc.) 5
Remunerados - Administrativos 0
Voluntários - Outros (não operacionais porém maiores de idade) 6
Voluntários - Diretoria e Conselheiros 9

HORAS DE TRABALHO VOLUNTÁRIO TOTAL
Número todas das horas de serviço voluntário (operacional e não operacional) 58.820,00
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

42º – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BVS

2. Objetivo e Impacto:

Reestruturar a capacidade operacional do Bombeiro Voluntário de
Schroeder por meio da aquisição de equipamentos, garantindo a segurança
e eficiência nos atendimentos de emergência.

Os objetivos específicos são:
a) Aumentar a segurança dos bombeiros durante a operação,

minimizando o risco de acidentes.
b) Proporcionar condições adequadas para o atendimento a múltiplas

vítimas em acidentes de grande escala.
c) Melhorar o atendimento a ocorrências complexas, como resgates,

acidentes de trânsito, ocorrências de Incêndio Estrutural e Florestal,
além de outros diversos serviços prestados pela nossa corporação.

3. Público Beneficiado:
1. A população de Schroeder, com seus mais de 23.000 habitantes.
2. As cidades vizinhas que fazem divisa diretamente com Schroeder são
Jaraguá do Sul, Guaramirim e Joinville no qual prestamos apoio quando
solicitado.
3. Cidades do estado e regiões que solicitam apoio em situações de grandes
emergências, das quais demandam uma grande logística de viaturas.
4. Todos os nossos voluntários e alunos nos quais terão um conforto,
segurança e qualidade nos atendimentos realizados em nosso município.
5. Toda e qualquer cidade do estado de Santa Catarina e demais regiões do
Brasil, que venham necessitar de apoio e logística de uma equipe
especializada e no qual poderão deslocar-se com facilidade e segurança.
6. Apoios a Defesa Civil Municipal, Estadual e Federal.
7. Apoios a outros órgãos de Segurança Pública e Saúde.

4. Parcerias:
O BVS não conta de modo permanente com parceria física e jurídica de
direito público e privado. Atualmente, o BVS se mantém através de doações
espontâneas, além do recurso repassado pela Prefeitura Municipal de
Schroeder. Contudo, este recurso é destinado exclusivamente para o
atendimento operacional junto à população do município em questão.
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder

42º – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BVS

5. Material a ser financiado:
Equipamentos e Fardamentos no qual serão utilizados nos
atendimentos a população.

Valor total dos materiais a ser financiado: R$ 108.041,60

6. Empresas Certificadas para Orçamentos:
Os orçamentos foram feitos conforme base no valor de mercado. Após a
efetivação dos valores, os orçamentos serão feitos com empresas
certificadas e apresentados conforme solicitado em prestação de contas.

7. Cronograma de Execução:
1. Projetos para levantamento de recursos até a aquisição do valor total.
2. Orçamentos.
3. Aquisição após a conquista do valor total.
4. Apresentação e treinamento com os equipamentos adquiridos.
5. Disponibilização e Utilização Operacional dos equipamentos e fardamento.
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21 de Outubro de 2024.

Contato: 47 3376-5341 - 47 98447-8005 Email: diretoriabvs@gmail.com

Adalberto Schneider Rubinhc
CPF 009.671.919-20

Presidente∴
DIRETORIA EXECUTIVA ELETIVA - GESTÃO 2020 - 2024

“Nossa missão é ajudar fazer um mundo mais justo e perfeito”
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